
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3176                                                             Lidianópolis, Quarta-Feira, 12 de Abril de 2023 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 4.376 , DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE:  
 

Regularizar a concessão licença por motivo de doença em pessoas 
da família a servidora pública do município, Sra. CATIUSCIA RANAI YOKOTA POLLI, 
matrícula 200725, lotada no cargo de provimento efetivo de Enfermeira Padrão, 
conforme art.º 98 da lei 041/1993, por um período de 30 dias a partir de 27/02/2023 a 
28/03/2023.  

Fica prorrogada a partir de 29/03/2023 a 14/04/2023 (17 dias).  
 

                                Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.377, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 

        RESOLVE: 

 

REGULARIZA a concessão de férias de 30 (trinta) dias ao servidor 
público do município, Sr. ANTONIO FRANCISCO, matricula 200547 lotado no cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO, a serem 
gozadas a partir do dia 03/04/2023 a 02/05/2023, referente ao período aquisitivo de 
07/07/2021 a 06/07/2022. 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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         PORTARIA N.º 4.381 10 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a concessão licença prêmio, a Servidora Pública do 
Município, Sr.ª MARILEIDE IZABEL DA SILVA FERREIRA, matricula, 200569, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviço Gerais Feminino, licença prêmio por 
assiduidade, de 2 (dois) meses a serem gozadas a partir do dia 14/02/2023 à 14/04/2023, referente 
ao período aquisitivo de 07/11/2016 a 06/11/2021. 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.382, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias  a Servidora Pública do Município, Srª. 
MARIA SUNTA TAMBARUSSI MAIA, matricula 200487, lotada no cargo de AGENTE DE 
SAÚDE, a serem gozadas a partir do dia 10/04/2023 à 19/04/2023, referente ao período aquisitivo 
de 17/03/2022 a 16/03/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ  DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.384, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 013/2023, de 28/03/2023, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeada em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 013/2023, em 8º lugar a Sr.ª TATIANE 
APARECIDA DA SILVA, portadora do RG. N.º 10.647.953-4-SESP-PR., para ocupar o 
Cargo de provimento efetivo de “Auxiliar de Serviços Gerais Feminino”, com Carga 
Horária de 40 horas semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis - PR. 
Lei nº 847/2017 e suas alterações. 

 Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis  
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PORTARIA N.º 4.385, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
 
                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
                                             RESOLVE: 
 
                                           Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data o Sr. ADRIANO 
MARCOS DA SILVA, convocado para ocupar o Cargo de CONSELHEIRO TUTELAR 
– TITULAR, em substituição ao conselheiro titular por motivo de férias regulamentares. 
Embasamento legal: Lei nº 875/2018 art. 64 § 1º. 
 
                                           Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, o presente 
Decreto entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicado no órgão oficial do 
Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANOPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.386, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 015/2023, de 03/04/2023, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeada em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 015/2023, em 3º lugar a Srtª. Milena 
Santana Santos, portadora do RG. N.º 14.857.686-6-SESP-PR., para ocupar o Cargo 
de provimento efetivo de “Auxiliar Administrativo”, com Carga Horária de 40 horas 
semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis - PR. Lei nº 847/2017 e 
suas alterações. 

 Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis  
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PORTARIA N.º 4.387, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 014/2023, de 28/03/2023, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeada em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 014/2023, em 3º lugar a Sr.ª Alexandra 
Maciel da Silva, portadora do RG. N.º 32.785.744-4-SESP-SP., para ocupar o Cargo de 
provimento efetivo de “Auxiliar de Serviços Gerais Feminino”, com Carga Horária de 40 
horas semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis - PR. Lei nº 
847/2017 e suas alterações. 

 Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis  
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PORTARIA N.º 4.382, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, 
Sr.ª CATARINA DE FATIMA COUTINHO CARDOSO RUY, matricula 200469, lotada no 
cargo de AGENTE DE SAÚDE, a serem gozadas a partir do dia 10/04/2023 a 
19/04/2023, referente ao período aquisitivo de 11/02/2022 a 10/02/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRES. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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